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INTRODUÇÃO 

A covid-19 é a maior pandemia da história recente da humanidade 

causada pelo novo coronavírus (SARS-CoV-2), que causa infecção 

respiratória aguda potencialmente grave. Trata-se de uma doença de elevada 

transmissibilidade e distribuição global. A transmissão ocorre principalmente 

entre pessoas por meio de gotículas respiratórias ou contato com objetos e 

superfícies contaminadas (PLANO NACIONAL DE VACINAÇÃO, 2021). 

  Existem quatro vacinas contra covid-19 com autorização para uso no 

Brasil pela Anvisa: duas com autorização para uso emergencial 

(Sinovac/Butantan e Janssen) e duas com registro definitivo 

(AstraZeneca/Fiocruz e Pfizer/Wyeth). As vacinas das Farmacêuticas 

AstraZeneca e Sinovac estão em uso desde o início da Campanha Nacional 

de Vacinação contra a Covid-19, em janeiro de  2021. A vacina da 

Pfizer/Wyeth iniciou a distribuição e aplicação em maio de 2021 e a vacina da 

Janssen iniciou a distribuição e aplicação em junho de 2021. (PLANO 

NACIONAL DE VACINAÇÃO, 2021). 

  Os imunizantes são distribuídos aos estados pelo Ministério da Saúde, o 

Estado por sua vez distribuí as Coordenadorias de Saúde, que repassará aos 

municípios, que seguirão as estratégias de distribuição e vacinação traçadas 

pelo Plano Nacional de Vacinação. 

  O Plano Municipal de Vacinação seguirá as orientações do Plano 

Nacional de Vacinação e do Plano Estadual de Vacinação do Rio Grande do 

Sul, acatando os critérios de grupos prioritários e o recebimento de doses 

conforme a logística traçada pelas resoluções da Comissão Intergestores 

Bipartite (CIB) e pela 1ª Coordenadoria de saúde (1CRS) que abrange POA, 

Região Metropolitana, Vale do Sinos, Caí e Paranhana, incluindo Araricá. 

 

OBJETIVO GERAL 

 Estabelecer as ações e estratégias para a operacionalização da 

vacinação contra a covid-19 no município de Araricá. 

 



OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

 Apresentar a população-alvo e grupos prioritários para vacinação; 

 

 Otimizar os recursos existentes por meio de planejamento e 

programação oportunos para operacionalização da vacinação  

 

 Estimar quantitativos de público alvo e grupos prioritários 

 

VACINAS 

 

O atual cenário de grande complexidade sanitária mundial, uma vacina 

eficaz e segura é reconhecida como uma solução em potencial para o controle 

da pandemia, aliada à manutenção das medidas de prevenção já 

estabelecidas.  

Para conseguir atingir o objetivo de mitigação dos impactos da 

pandemia, diversos países e empresas farmacêuticas estão empreendendo 

esforços na produção de uma vacina segura e eficaz contra a covid-19, e no 

monitoramento das vacinas que já se encontram com liberação para uso 

emergencial e/ou registradasem alguns países (PLANO NACIONAL DE 

VACINAÇÃO, 2021). 

 

ESTRATÉGIA DE VACINAÇÃO 

  A estratégia de vacinação no município seguirá os protocolos do Plano 

Nacional e Plano Estadual de Vacinação, obedecendo a ordem de grupos 

prioritários e fases da campanha. 

  Para melhor andamento da campanha será feito levantamento de todos 

os grupos prioritários, possibilitando agendamento e disponibilizando de 

equipes volantes para otimizar os atendimentos. 

 

ESTRUTURA FÍSICA E PROFISSIONAIS 



O município de Araricá conta com duas Salas de Vacina em 

funcionamento e duas profissionais Técnicas de Enfermagem/ Vacinadoras. 

Para a vacinação de pacientes institucionalizados será disponibilizada 

equipe volante que irá até a instituição para vacinar os internos e funcionários. 

Há possibilidade de reorganização de pessoal capacitado para auxiliar 

na vacinação e também de adequação dos locais para vacinar com segurança. 

 

    

GRUPOS PRIORITÁRIOS  

1. Trabalhadores dos serviços de saúde 

 Trabalhadores dos serviços de saúde são todos aqueles que 

atuam em espaços e estabelecimentos de assistência e vigilância à saúde, 

sejam eles hospitais, clínicas, ambulatórios, laboratórios e outros locais. Desta 

maneira, compreende tanto os profissionais da saúde – como médicos, 

enfermeiros, nutricionistas, fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais, biólogos, 

biomédicos, farmacêuticos, odontologistas, fonoaudiólogos, psicólogos, 

serviços socais, profissionais de educação física, médicos veterinários e seus 

respectivos técnicos e auxiliares –quanto os trabalhadores de apoio, como 

recepcionistas, seguranças, pessoal da limpeza, cozinheiros e auxiliares, 

motoristas de ambulâncias e outros, ou seja, aqueles que trabalham nos 

serviços de saúde, mas que não estão prestando serviços direto de assistência 

à saúde das pessoas. Inclui-se, ainda, aqueles profissionais que atuam em 

cuidados domiciliares como os cuidadores de idosos e doulas/parteiras, bem 

como funcionários do sistema funerário que tenham contato com cadáveres 

potencialmente contaminados (PLANO NACIONAL DE VACINAÇÃO, 2021).  

Conforme resolução 07/21 da Comissão Intergestores Bipartite a ordem 

de vacinação dos profissionais de saúde deve seguir a seguinte ordem: 



 

 



 

 

 

 

 

2. Pessoas de 60 anos ou mais acamadas (Programa de Atenção 

Domiciliar-PAD) e institucionalizados (Instituições de Longa 

Permanência para Idosos -ILPI). 

A)Pessoas com mais de 60 anos institucionalizadas 

B) Pessoas institucionalizadas ou domiciliadas com deficiências 

ou questões neurológicas graves 

 

3. População indígena ou comunidades de região tribal. 

 

4. População quilombola 

 

5. Idosos (faixas etária) 

•Maiores de 95 anos 

•89 a 95anos 

•85 a 89 anos 

•79 a 85 anos 

•75 a 79 anos 



•70 a 74 anos 

•65 a 69 anos 

•60 a 64 anos  

 

6.Morbidades 

•Diabetesmellitus 

•Hipertensãoarterialgrave 

•Doençapulmonarobstrutivacrônica 

•Doençarenalcrônica 

•Doençascardiovascularesecerebrovasculares 

•Indivíduostransplantadosdeórgãosólido 

•Anemiafalciforme 

•Câncer 

•Obesidade grave(IMC≥40) 

• Pessoas com deficiência permanente 

• Pessoas cadastradas no Benfício de Prestação Continuada 

 

7.Trabalhadores educacionais 

•EducaçãoInfantil(públicaeprivada) 

•Estadual 

•Municipal 

•Privada 

•Universitária 

 

Demais Grupos 

•Pessoas com deficiência institucionalizados 

•População privada de liberdade 

•Funcionários do sistema de privação de liberdade 



•Pessoas em situação de rua 

•Pessoas com deficiência permanente severo 

•Força de segurança e salvamento 

•Caminhoneiros 

•Trabalhadores de transporte coletivo, rodoviário e metroferroviário 

•Trabalhadores portuários 

•Trabalhadores de transporteaéreo 

Após a vacinação dos Grupos Prioritários, a vacinação seguirá ordem de 

idade decrescente da população em geral, dos 59 anos até os 18 anos, 

conforme recebimento dos imunizantes.  

 

OBS: Os critérios de prioridade podem sofrer alterações conforme 

normas, decretos e portarias do Ministério da Saúde e Secretaria Estadual de 

Saúde. 

 

 

DOSES RECEBIDAS PELO MUNICÍPIO 

  O município recebe as doses dos imunizantes conforme a distribuição 

da 1CRS.  

  Sempre que disponível, as vacinas são retiradas na Rede de Frio da 

1CRS, transportadas em caixas térmicas e imediatamente armazenadas em 

câmeras frias de 2ºC a 8ºC, quando chegam na sala de vacinas. 

 As doses recebidas são imediatamente disponibilizadas a população da 

cidade, conforme grupo prioritário atendido. 

  

COMUNICAÇÃO 

A divulgação dos grupos prioritários e idades a serem vacinadas será 

feita tanto no site da prefeitura municipal (<www.ararica.rs.gov.br>), quanto 

nas redes sociais oficiais do município. Também serão feitas divulgações em 

carro de som e pelos Agentes Comunitários de Saúde. 



 

REGISTROS E SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

  Todas as vacinas realizadas, tanto em primeira quanto segunda dose, 

serão registradas no Sistema de Informações do Programa Nacional de 

Imunizações (SIPNI – COVID) e em planilha própria, a fim de ter controle mais 

preciso das doses aplicadas e usuários contemplados. 

  Todas as informações ficaram armazenadas no servidor do município e 

estarão disponíveis aos órgãos competentes que assim solicitarem. 

NOTIFICAÇÃO DE EFEITOS ADVERSOS 

Possíveis efeitos adversos de vacinas, independente da vacina e valido 

também para as vacinas contra a Covid 19, devem ser investigados e 

acompanhados. 

Especificamente neste caso, por se tratarem de imunizantes novos, o 

controle e notificação devem seguir rigorosos fluxos de comunicação. 

Qualquer efeito adverso deverá ser comunicado a Vigilância em Saúde 

municipal, que fará a identificação e notificação do evento para na plataforma 

E-SUS notifica, conforme estabelecido pelo Ministério da Saúde.  

A vigilância então fará busca ativa e acompanhará este paciente, a fim 

de estabelecer nexo causal e encerrar os casos. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 


